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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 336, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução da Concorrência nº 03/2024, e dá outras providências. 
 
 LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, 
em consonância com o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021... 
 
 CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto no artigo 117 da Lei 
nº.14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 
          CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência 
dos contratos celebrados pela Entidade.  
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Designar o senhor Luiz Serrano Junior, Engenheiro Civil, devidamente habilitado no CREA, sob o nº 
060.133.4529 – SP para atuar como fiscal da Concorrência nº 03/2024, que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL. 
 
 Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
 
 I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
 
 II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
 
 III-Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 
          Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
 
          Art. 4º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
         Vista Alegre do Alto, 06 de dezembro de 2024. 
 

LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 

 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
070/2024, COM A EMPRESA E.M.C. CONSTRUÇÕES E PROJETOS TÉCNICOS LTDA, TENDO POR OBJETIVO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPARO NA REDE DE ESGOTO NA RUA GUARANTÃ DO BAIRRO 
CENTER PARK NO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO – SP, COM VALOR TOTAL DE R$ 26.053,11 (VINTE E SEIS MIL, 
CINQUENTA E TRÊS REAIS E ONZE CENTAVOS), PASSANDO A VIGORAR DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 À 05 DE JANEIRO 
DE 2025.  REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.364/2024, DISPENSA Nº 038/2024. DATA DE 05 DE DEZEMBRO 
DE 2024.  
 
EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
071/2024, COM A EMPRESA VALE & MARTINS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, TENDO POR OBJETIVO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COSNTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL, COM VALOR TOTAL DE R$ 
1.376.733,03 (UM MILHÃO, TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRÊS CENTAVOS), 
PASSANDO A VIGORAR DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 À 08 DE JULHO DE 2025.  REFERENTE AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 2.348/2024, CONCORRÊNCIA Nº 03/2024. DATA DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.  
 
EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE ADITAMENTO 039/2024, 
COM O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, TENDO COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO COM O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE, PARA A ELABORAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS, E SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO AOS 
ALUNOS PORTADORES DA BOLSA DE ESTÁGIO NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PASSANDO A VIGORAR DE 01 DE 
JANEIRO DE 2025 À 31 DE DEZEMBRO DE 2025, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 32.400,00 (TRINTA E DOIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2283/2023, DISPENSA Nº 034/2023. DATA DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
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